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até o marco M-017, de coordenada N = 9.689.704,96m e e = 657.582,62m; 
deste, segue confrontando com os limites do sítio rei davi, com a seguin-
te distância 1.044,94 m e azimute plano 20°50’54” até o marco M-018, de 
coordenada N = 9.690.681,48m e e = 657.954,51m; 241,01 m e azimute 
plano 279°12’41” até o marco M-019, de coordenada N = 9.690.720,06m 
e E = 657.716,61m; 991,21 m e azimute plano 201°28’30” até o marco 
M-020, de coordenada N = 9.689.797,66m e e = 657.353,73m; 25,70 m 
e azimute plano 246°13’40” até o marco M-021, de coordenada N = 
9.689.787,30m e e = 657.330,21m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido leste-oeste) estrada baião - tambaí-açú km 
10, com a seguinte distância 28,75 m e azimute plano 273°33’01” até o 
marco M-022, de coordenada N = 9.689.789,08m e e = 657.301,52m; 
28,88 m e azimute plano 273°45’07” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.689.790,97m e E = 657.272,70m; 36,30 m e azimute plano 273°15’12” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.689.793,03m e e = 657.236,46m; 
39,66 m e azimute plano 273°44’38” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.689.795,62m e E = 657.196,88m; 35,64 m e azimute plano 273°37’10” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.689.797,87m e e = 657.161,31m; 
23,35 m e azimute plano 274°51’49” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.689.799,85m e E = 657.138,04m; 18,01 m e azimute plano 274°33’18” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.689.801,28m e e = 657.120,09m; 
23,88 m e azimute plano 275°53’23” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.689.803,73m e E = 657.096,34m; 19,75 m e azimute plano 273°23’43” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.689.804,90m e e = 657.076,62m; 
23,36 m e azimute plano 274°03’02” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.689.806,55m e E = 657.053,32m; 32,90 m e azimute plano 274°30’54” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.689.809,14m e e = 657.020,52m; 
18,75 m e azimute plano 275°13’59” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.689.810,85m e E = 657.001,85m; 21,66 m e azimute plano 273°32’48” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.689.812,19m e e = 656.980,23m; 
27,60 m e azimute plano 273°35’35” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.689.813,92m e E = 656.952,68m; 46,39 m e azimute plano 273°17’15” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.689.816,58m e e = 656.906,37m; 
51,35 m e azimute plano 273°24’18” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.689.819,63m e E = 656.855,11m; 46,23 m e azimute plano 273°08’14” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.689.822,16m e e = 656.808,95m; 
40,08 m e azimute plano 273°46’37” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.689.824,80m e E = 656.768,96m; 33,99 m e azimute plano 272°36’51” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.689.826,35m e e = 656.735,01m; 
28,77 m e azimute plano 273°32’52” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.689.828,13m e E = 656.706,30m; 31,43 m e azimute plano 273°37’47” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.689.830,12m e e = 656.674,93m; 
38,39 m e azimute plano 274°04’41” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.689.832,85m e E = 656.636,64m; 36,93 m e azimute plano 276°15’53” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.689.836,88m e e = 656.599,93m; 
34,10 m e azimute plano 279°46’38” até o marco M-045, de coordenada N 
= 9.689.842,67m e E = 656.566,33m; 39,84 m e azimute plano 283°37’54” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.689.852,06m e e = 656.527,61m; 
41,07 m e azimute plano 291°19’01” até o marco M-047, de coordenada N 
= 9.689.866,99m e E = 656.489,35m; 30,11 m e azimute plano 294°04’14” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.689.879,27m e e = 656.461,86m; 
30,11 m e azimute plano 294°05’17” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.689.891,56m e E = 656.434,37m; 37,93 m e azimute plano 298°30’16” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.689.909,66m e e = 656.401,04m; 
28,52 m e azimute plano 301°10’14” até o marco M-051, de coordenada N 
= 9.689.924,42m e E = 656.376,64m; 26,79 m e azimute plano 293°49’09” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.689.935,24m e e = 656.352,13m; 
21,52 m e azimute plano 277°57’38” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.689.938,22m e E = 656.330,82m; 19,33 m e azimute plano 277°58’15” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.689.940,90m e e = 656.311,68m; 
41,14 m e azimute plano 277°51’09” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.689.946,52m e E = 656.270,93m; 41,42 m e azimute plano 277°36’07” 
até o marco M-056, de coordenada N = 9.689.952,00m e e = 656.229,87m; 
9,11 m e azimute plano 273°39’03” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.689.952,58m e E = 656.220,78m; 0,09 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.689.952,58m e e = 656.220,69m; 
32,12 m e azimute plano 273°37’23” até o marco M-059, de coordenada N 
= 9.689.954,61m e e = 656.188,63m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido leste-oeste) estrada baião tambaí-açú km 
8, com a seguinte distância  8,15 m e azimute plano 347°44’18” até o 
marco M-060, de coordenada N = 9.689.962,57m e e = 656.186,90m; 
30,86 m e azimute plano 272°57’12” até o marco M-061, de coordenada N 
= 9.689.964,16m e E = 656.156,08m; 16,36 m e azimute plano 278°47’20” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.689.966,66m e e = 656.139,91m; 
5,89 m e azimute plano 278°53’12” até o marco M-063, de coordenada N 
= 9.689.967,57m e E = 656.134,09m; 27,80 m e azimute plano 283°38’47” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.689.974,13m e e = 656.107,07m; 
23,91 m e azimute plano 283°59’23” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.689.979,91m e E = 656.083,87m; 21,42 m e azimute plano 288°49’27” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.689.986,82m e e = 656.063,60m; 
43,62 m e azimute plano 293°34’04” até o marco M-067, de coordenada N 
= 9.690.004,26m e E = 656.023,62m; 47,77 m e azimute plano 296°06’14” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.690.025,28m e e = 655.980,72m; 
43,82 m e azimute plano 300°37’14” até o marco M-069, de coordenada N 
= 9.690.047,60m e E = 655.943,01m; 40,93 m e azimute plano 309°30’29” 
até o marco M-070, de coordenada N = 9.690.073,64m e e = 655.911,43m; 
30,63 m e azimute plano 318°38’24” até o marco M-071, de coordenada N 
= 9.690.096,63m e E = 655.891,19m; 31,21 m e azimute plano 318°56’12” 
até o marco M-072, de coordenada N = 9.690.120,16m e e = 655.870,69m; 
31,26 m e azimute plano 319°04’22” até o marco M-073, de coordenada N 
= 9.690.143,78m e E = 655.850,21m; 34,53 m e azimute plano 318°36’57” 
até o marco M-074, de coordenada N = 9.690.169,69m e e = 655.827,38m; 

31,26 m e azimute plano 318°39’26” até o marco M-075, de coordenada N 
= 9.690.193,16m e E = 655.806,73m; 26,25 m e azimute plano 315°01’51” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.690.211,73m e e = 655.788,18m; 
28,38 m e azimute plano 312°18’03” até o marco M-077, de coordenada N 
= 9.690.230,83m e E = 655.767,19m; 22,59 m e azimute plano 312°06’42” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.690.245,98m e e = 655.750,43m; 
13,88 m e azimute plano 309°21’22” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.690.254,78m e E = 655.739,70m; 9,75 m e azimute plano 308°45’06” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.690.260,88m e e = 655.732,10m; 
4,68 m e azimute plano 270°29’23” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.690.260,92m e e = 655.727,42m; deste, segue confrontando com os 
limites de antônio cosmo, com a seguinte distância  838,24 m e azimute 
plano 31°39’18” até o marco M-082, de coordenada N = 9.690.974,45m e 
e = 656.167,33m;  deste, segue confrontando com os limites de a quem 
de direito, com a seguinte distância  519,80 m e azimute plano 102°34’01” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.690.861,35m e e = 656.674,68m; 
0,15 m e azimute plano 28°18’03” até o marco M-084, de coordenada N = 
9.690.861,48m e e = 656.674,75m; deste, segue confrontando com os 
limites da chácara diamante, com a seguinte distância  310,10 m e azimu-
te plano 98°22’26” até o marco M-085, de coordenada N = 9.690.816,32m 
e e = 656.981,54m; deste, segue confrontando com os limites do sítio 
santa angélica, com a seguinte distância  777,50 m e azimute plano 
90°03’53” até o marco M-086, de coordenada N = 9.690.815,44m e E = 
657.759,04m; deste, segue confrontando com os limites de josé ribamar, 
com a seguinte distância  254,84 m e azimute plano 83°33’07” até o mar-
co M-087, de coordenada N = 9.690.844,06m e e = 658.012,27m; 381,05 
m e azimute plano 84°51’02” até o marco M-088, de coordenada N = 
9.690.878,26m e e = 658.391,78m; deste, segue confrontando com os 
limites da fazenda são raimundo, com a seguinte distâncias 745,21 m e 
azimute plano 68°47’26” m até o marco M-001, ponto inicial da descrição 
deste perímetro. todas as coordenada aqui descritas, encontram-se repre-
sentadas no sistema UtM, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, 
fuso -22, tendo como datum o sirgas2000. todos os azimutes e distân-
cias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U t M.
II – RESSALVAR que, da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – deterMiNar à diretoria de gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-deaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de baião.
bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 19/2021
valor total: r$ 58.000,00
vigêNcia: 16/03/2021 à 15/03/2022
classificaÇÃo do objeto: aquisição de 40 (quarenta) Kits para diag-
nóstico de anemia infecciosa equina.
jUstificativa: contratação pelo período de 12(doze) meses.
coNtratado: laboratÓrios brUcH ltda, cNPj: 46.059.168/0001-73
ordeNador: jaMir júNior ParagUassU Macedo
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DiSPENSA DE LicitAção
.

tERMo DE DiSPENSA DE LicitAção Nº 09/2021
o diretor geral da agência de defesa agropecuária do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e ainda considerando o Parecer jurídico 
nº 37/2021 - ProjUr/adePará, referente ao Processo nº 2021/68193, e 
com fundamento no art. 24, inciso x, da lei nº 8.666/93 em hipótese de 
licitação dispensável, decide realizar: a dispensa de licitação nº 09/2021, 
para contratação do objeto: aquisição de 40(quarenta) Kits de anemia in-
fecciosa equina. autorizo a contratação e a emissão da Nota de empenho 
em favor de laboratÓrios brUcH ltda, cNPj: 46.059.168/0001-73, 
no valor total de r$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) para todos os 
efeitos legais.
jaMir júNior ParagagUassU Macedo
diretor geral adePará
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RAtificAção DE DiSPENSA DE LicitAção
.

tERMo DE RAtificAção DE DiSPENSA DE LicitAção
o diretor geral da agência de defesa agropecuária do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e ainda considerando o Parecer jurídico nº 
37/2021, referente ao Processo nº 2021/68193, sobre a contratação direta 


